
 

 

 
10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO  

DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA. 

21/03/2024. 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018.  

LEITURA DAS MATÉRIAS:  

 PROJETO DE LEI Nº 032/2024, de autoria da VEREADORA CLENILDA CHAVES APRÍGIO, que denomina 
artéria urbana de RUA JOSÉ RÉGIS MAIA;   

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 001/2024, de autoria do VEREADOR NEUKENNEDY MAIA 
SOARES, que concede CIDADANIA NORTE-TABULEIRENSE aos(as) Senhores(as): Adilson dos Santos, 
Edinólia Mota dos Santos, Eginalda Maia de Lima, Stuart Castro Farias Lima (Deputado Estadual) e 
Maria Erinalda Maia Soares e dá outras providências;  

 INDICAÇÃO Nº 013/2024, de autoria da VEREADORA CLENILDA CHAVES APRÍGIO, vem, requerer do 
Senhor Presidente, que encaminhe ofício à Secretaria de Saúde do município, solicitando que seja 
providenciado melhorias nas instalações do SAMU (parte elétrica, estrutural, placa e iluminação 
externa), como também a possibilidade de disponibilizar um vigilante, para a base e em especial aos 
profissionais; 

 INDICAÇÃO Nº 014/2024, de autoria da VEREADORA CLENILDA CHAVES APRÍGIO, vem, requerer do 
Senhor Presidente, que encaminhe ofício à Secretaria de Saúde do município, solicitando que seja 
providenciado: fardamentos, EPI’S, material de expediente, créditos para celulares, transportes, 
ambiência para as equipes (ACS e ENDEMIAS); 

 INDICAÇÃO Nº 015/2024, de autoria da VEREADORA CLENILDA CHAVES APRÍGIO, vem, requerer do 
Senhor Presidente, que encaminhe ofício à Secretaria de Saúde do município, solicitando que seja 
providenciado a limpeza do CAPS, localizado na comunidade de Groelândia, como também, revisar 
todos os postos e todos os equipamentos de saúde do município. 

 NOTA DE APOIO, de autoria do VEREADOR RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA, junto aos demais 
Vereadores subscritos, no uso de suas prerrogativas regimentais, vêm pela presente manifestar NOTA 
DE APOIO À COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) que investiga supostas irregularidades e 
abusos por parte da ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ, na Assembleia Legislativa do Ceará (ALECE) e 
requer-se que a presente NOTA DE APOIO, seja assinada e publicada em todos os seguimentos de 
divulgação, para conhecimento do povo e encaminhada para a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, à COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI).   
 

CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

 Nº 043/2024, enviado ao Sr. Dr. RILDSON RABELO VASCONCELOS, Prefeito Municipal de Tabuleiro do 

Norte, encaminhando autógrafos de lei. 

 Nº 044/2024, enviado a Superintendência de Obras Públicas - SOP, encaminhando solicitação, através 

da INDICAÇÃO Nº 012/2024, de autoria da VEREADORA CLENILDA CHAVES APRÍGIO, que seja 

providenciado uma ação emergencial na CE – 358, precisamente na comunidade de São Bento. 

 



 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

 Nº 005, 007, 022, 023/2024 recebido:  da Secretaria de Esporte e Juventude, da Secretaria de Meio 

Ambiente, da Secretaria de Desen. Rural e Reforma Agrária, Procuradoria Geral do Município e, 

encaminhando Balancetes Mensais do mês de fevereiro de 2024;  

 Nº 022/2024, recebido do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais -SIMSEP, inscrição na Tribuna 

Popular para falar sobre a campanha salarial 2024. 

 Nº 042/2024, recebido da Secretaria da Administração encaminhando Lei Municipal Nº 2.319. 

 
TRIBUNA POPULAR: (Art. 25. Lei Orgânica):  
Pessoa Jurídica (15mn): SIMSEP. Senhor Antônio Marcos Pinheiro Santos. Assunto: Campanha salarial 2024. 
Pessoa física (10min): Senhor João Geancarlos Moreira de Andrade.  Assunto: Campanha salarial 2024.  
Pessoa física (10min): Senhor Tyarllo Márgilo dos Santos Nobre.  Assunto: Semana da Conscientização do 
Autismo. 

TRIBUNA VIRTUAL: Art. 25. Inciso IV – assegura até 3 (três) cidadãos até três minutos cada. (Emenda à Lei 
Orgânica nº 008/2021): Não há inscritos 

2. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos 
Vereadores. Limite de tempo: 20 minutos (R. I. art. 141 e Resolução nº 050/2021).  

Fala do Vereador: Limite de tempo: 20 minutos cada, sorteio eletrônico ou similar (Resolução nº 034 e 
036/2018 e Resolução nº 050, de 14 de maio de 2021).  

3. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 
010/2008 e Resolução n° 037/2019).  

4. ORDEM DO DIA:  
 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  

 PROJETO DE LEI Nº 020/2024, de autoria do VEREADOR CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, que 
denomina artéria urbana de RUA HILÁRIO DOMINGOS DE ALMEIDA. Revoga-se a Lei Municipal nº 
1.116, de 06 de junho de 2011, por solicitação da Família;  

 PROJETO DE LEI Nº 021/2024, de autoria do VEREADOR CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, que 
denomina artéria urbana de RUA ANTÔNIO GADELHA DE ALMEIDA. Revoga-se a Lei Municipal nº 
1.596, de 07 de dezembro de 2016, por solicitação da Família;  

 PROJETO DE LEI Nº 022/2024, de autoria do VEREADOR CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, que 
denomina artéria urbana de RUA MARIA BEZINHA GADELHA CHAVES. Revoga-se a Lei Municipal nº 
2.105, de 13 de dezembro de 2021, por solicitação da Família;  

 PROJETO DE LEI Nº 023/2024, de autoria do VEREADOR CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, que 
denomina artéria urbana de RUA PREFEITO PEDRO MOREIRA DE ALMEIDA;  

 PROJETO DE LEI Nº 024/2024, de autoria do VEREADOR CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, que 
denomina artéria urbana de RUA ALBA GADELHA DE LIMA;  

 PROJETO DE LEI Nº 025/2024, de autoria do VEREADOR CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, que 
denomina artéria urbana de RUA LÚCIA MARIA DE ALMEIDA GADELHA DE LIMA;  

 PROJETO DE LEI Nº 026/2024, de autoria do VEREADOR CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, que 
denomina artéria urbana de RUA MARIA LOURDES DE ALMEIDA;  

 PROJETO DE LEI Nº 027/2024, de autoria do VEREADOR FRANCISCO BRITO DE MORAIS, que denomina 
artéria urbana de RUA EXPEDITO GOMES DE SOUZA; 



 

 

 PROJETO DE LEI Nº 028/2024, de autoria do VEREADOR EVALDEMBERG VIANA CHAVES, que 
denomina artéria urbana de RUA JOANA FERREIRA DE ALMEIDA;  

 PROJETO DE LEI Nº 029/2024, de autoria dos VEREADORES: EVALDEMBERG VIANA CHAVES e 
CLENILDA CHAVES APRÍGIO, que denomina artéria urbana de RUA VANUZIA CHAVES DE OLIVEIRA;  

 PROJETO DE LEI Nº 031/2024, de autoria do VEREADOR ALBERT EINSTEIN FREITAS, que denomina 
artéria urbana de ANTÔNIO PAULINO DE FREITAS; 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 002/2024, de autoria da VEREADORA CLENILDA 
CHAVES APRÍGIO, vem, no uso de suas atribuições legais, após ouvido este Egrégio Plenário, requerer que o 
Senhor Presidente da Mesa Diretora, solicite ao Secretário de Desenvolvimento Urbano, para que envie a esse 
Poder Legislativo, informações referente ao número de artérias urbanas que ainda estão faltando 
denominações, visando adequar a apresentação de projetos dos nobres Vereadores.  

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 004/2024, subscritos por diversos 
Vereadores, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica do município e art. 125, do Regimento Interno, e 
considerando a necessidade de uma pronta apreciação, requerem de V. Exª, após ouvido o Plenário, que seja 
concedida a URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação do PROJETO DE LEI Nº 030/2024, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
ANIVERSARIANTES DO MÊS DE MARÇO/2024. 

 21 – Servidora Márcia Lícia 
 

 DEPUTADOS VOTADOS EM TABULEIRO 
25 – Dr. Hugo 
 

 FERIADO ESTADUAL:  
25 de março – segunda-feira - Carta Magna - É celebrada a Data Magna do Ceará, feriado em todo 
o território cearense. O feriado lembra a abolição de escravizados no estado. O estado do Ceará 
foi a primeira província do Brasil a abolir a escravidão, em 25 de março de 1884.  
 

 Municipal - 25 – (data comemorativa) - Semana Municipal da adoção, proteção e bem-estar dos 
animais’. LEI 2.079/2021.  
 

 FERIADO NACIONAL 
29 de março: Sexta-Feira Santa 
 

  O significado da Semana Santa - Para os cristãos, é um período sagrado, e 

por isso ela é marcada por muitos rituais. Além de relembrarem as ações e 

refletirem sobre as mensagens de Jesus Cristo, os religiosos também 

celebram o chamado Tríduo Pascal, que representa a salvação humana e a 

renovação da vida. O Poder Legislativo em sua tradição, após consenso de 

todos os Vereadores, vem respeitando essa semana, que simboliza uma 

semana de reflexão, não realizando a Sessão Ordinária. 

 



 

 

 
ANIVERSARIANTES DO MÊS DE ABRIL/2024. 

 12 – WESCLEY - SERVIDOR 
 13 – VEREADOR LUIS CARLOS  
 14 - HELEN - SERVIDORA  
 18 - JOSÉ ARISTÓTELES CHAVES, SEC DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 20 - ESPOSA DO VEREADOR BERG, RAYANE 

 
 DEPUTADOS VOTADOS EM TABULEIRO 

09 - JULIANA LUCENA 
28 - ANTÔNIO GRANJA 
 

 Data comemorativa municipal - primeira semana de abril - CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO – LEI 
1.713/2018.  

 
 FERIADO NACIONAL 

21 de abril: Tiradentes (domingo) 


